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INDICAÇÃO N°. 107/2020. 

 

AUTOR: VEREADOR ALEX BEZERRA 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 

DO AMAZONAS – WILSON MIRANDA LIMA, SUGERINDO QUE O GOVERNO DO 

ESTADO DO AMAZONAS ESTENDA O PLANO DE SAÚDE HAPVIDA AOS 

SERVIDORES INATIVOS APOSENTADOS DA SEDUC-AM. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

 

Atualmente, apenas os servidores ativos da SEDUC são contemplados com o 

plano de saúde de empresa Hapvida, oferecida pelo Governo do Estado do Amazonas. Contudo 

o Poder Público precisa reconhecer o esforço dos servidores inativos que contribuíram com o 

desenvolvimento educacional do Estado, e que na velhice, são os que mais precisam ter acesso 

à serviços médicos como exames e consultas. Pelos motivos expostos, se faz necessária e 

merecida a inclusão dos servidores inativos da SEDUC-AM no Plano de Saúde HAPVIDA do 

Governo do Estado do Amazonas. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

Vereador – AVANTE. 
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